
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0014599-34.2011.815.0011
Origem : 8ª Vara da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Josy Suyane de Brito Souza
Advogada : Robérgia Farias Araújo
Apelante : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Henrique José Parada Simão
Apelados : Os mesmos

APELAÇÕES.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE
CRÉDITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 385, DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO
DAS PARTES. APELO DA AUTORA. PRELIMINAR
DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO
ARGUIDA  NAS  CONTRARRAZÕES.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DEFEITO  NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  COMPROVAÇÃO.
INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA  DESCRITA.
DANO  MORAL  PURO.  ARBITRAMENTO.
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FIXAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
PROPROCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  RECURSO
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AFASTAMENTO
INTEGRAL  DA  PENA  DE  MULTA.
IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA
CUMPRIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO.
DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO.

-  Não  há  violação  ao  princípio  da  dialeticidade,
quando a apelante apresenta em seu recurso, os fatos
e  fundamentos  de  discordância  com  a  decisão
atacada.

-  O  abalo  de  crédito  causado  pela  inscrição  e
manutenção  indevida  do  nome  nos  cadastros  de
devedores inadimplentes,  por si  só,  já  gera o dano
moral sofrido pela parte lesada.

- Aplica-se a responsabilidade objetiva do fornecedor
dos serviços, diante de sua deficiência na prestação
daquele,  cabendo  à  empresa  tomar  as  devidas
cautelas  ao  inserir  o  nome  do  consumidor  no
cadastro  de  inadimplentes  (art.  14,  do  Código  de
Defesa do Consumidor).

-  Na  fixação  da  verba  indenizatória  observa-se  as
circunstâncias do fato e a condição do ofensor e do
ofendido, para que o quantum reparatório não perca
seu  caráter  pedagógico,  não  se  constitua  em lucro
fácil  para  o  lesado,  nem  se  traduza  em  quantia
irrisória. 

-  O  art.  461,  §  4º,  do  Código  de  Processo  Civil,
Apelação Cível nº 0014599-34.2011.815.0011                                                                                                                                                                                   2



autoriza  o  julgador  a  fixar  multa  diária,  visando
compelir  o  réu  a  cumprir  a  obrigação  de  fazer,
independentemente de requerimento do autor. 

- Desnecessária a intimação pessoal do devedor para
cumprimento da obrigação de fazer ou de não fazer,
conforme  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar,  para dar
provimento parcial ao apelo da autora e negar provimento do recurso interposto pela
instituição financeira.

Josy  Suyane  de  Brito  Souza e  Banco Santander
Brasil S/A ingressaram com APELAÇÕES, fls. 84/87 e 88/99, respectivamente, contra
decisão proferida pelo Juiz de Direito da 8ª Vara da Comarca de Campina Grande,
fls.  78/82,  que,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Inexistência  de  Débito  c/c
Indenização por Danos Morais com Pedido de Antecipação de Tutela ajuizada em
desfavor  da  instituição  financeira  acima  citada,  julgou  procedente,  em  parte,  o
pedido inicial, nos seguintes termos:

Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, e
com  fundamento  no  art.  269,  I,  do  CPC,  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  o  pedido
formulado na inicial, extinguindo, em consequência,
o processo com resolução do mérito, para:
a) não reconhecer a existência de danos morais
alegados pela Autora, com fulcro na súmula 385 do
STJ;
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b) conceder  a  antecipação  de  tutela  pleiteada,
confirmando seus efeitos em sentença, no sentido de
CONDENAR a Promovida a retirar o nome da parte
Autora  de  seus  cadastros  de  restrição  ao  crédito,
referente  ao  contrato  tombado  sob  número
UG308200656907  sob  pena  de  aplicação  de  multa
diária  no  importe  de  R$  50,00  (cinquenta  reais),
limitada ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Em suas razões,  Josy Suyane de Brito Souza  alega,
em síntese,  que merece reforma a decisão combatida,  no que se refere aos danos
morais, uma vez que inexiste negativações do seu nome, nos órgãos de proteção ao
crédito, anteriores àquela que deu ensejo a presente demanda. Por outro quadrante,
aduz que desconhece “a pendência financeira que lhe é imposta pelo Banco do Brasil
(esta  sim,  a  nova),  não  se  tratando,  portanto,  de  inscrição  “legítima”,  conforme
igualmente exige a Súmula nº 385/STJ,  como dantes explicitado”, fl.  86.   Por fim,
requer  o  provimento  do  apelo  para  que  seja  reconhecido  o  dano  moral  por  ela
suportado e, como consequência, fixada uma importância a este título.

O Banco Santander Brasil S/A por sua vez, afirma,
inicialmente,  não  ser  a  pena  de  multa  a  única  forma  possível  de  se  obter  o
cumprimento da decisão judicial.  Sustenta,  ainda, a necessidade de sua intimação
pessoal, para que tenha ciência da ordem judicial e das consequências oriundas do
descumprimento desta. Por fim, requer o provimento do apelo.

 
Contrarrazões  ofertadas  pela  demandante,  fls.

103/108, arguindo, unicamente, a preliminar de ausência de regularidade formal, em
razão da sua peça recursal versar acerca de processo totalmente alheio. Pleiteia, ao
final, pelo desprovimento do recurso.

O Banco  Santander  Brasil  S/A,  também  ofertou
contrarrazões, fls. 109/122, afirmando não ter havido o cumprimento do art. 333, I, do
Código de Processo Civil, por parte da autora, sendo, portanto, impossível acolher
seu pleito recursal.
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Feito  não remetido  ao  Ministério  Público,  tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, cumpre analisar a preliminar de ofensa ao
princípio da dialeticidade suscitada pela demandante, em sede de contrarrazões.

Sem maiores delongas, entendo não merecer guarida
tal insurgência, pois, de uma breve análise da peça recursal, identifica-se, facilmente,
os fatos e fundamentos de discordância com a decisão atacada. Havendo respeito,
portanto,  ao  teor  disposto  no  art.  514,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  o  qual
preleciona:

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida
ao juiz, conterá: 
I – o nome e a qualificação das partes;
II – os fundamentos de fato e de direito;
III – o pedido de nova decisão - negritei. 

Assim, por restar demonstrada, nas razões recursais
do promovido, a motivação necessária de seu inconformismo, bem como todas as
razões de fato e de direito que o levaram a voltar-se contra a sentença atacada, não há
como acolher tal alegação. 

Logo,  rejeito  a  preliminar  aventada  pela
promovente.
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Quanto ao apelo da autora,  a  priori,  devo registrar
que  restou  devidamente  provado  no  caderno  processual  que  o  seu  nome  foi
negativado pela instituição financeira acima citada, fl.  10, com base em débito no
valor de R$ 335,79 (trezentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos), o qual,
segundo afirma, encontrava-se devidamente quitado, conforme se observa à fl. 26.

Com efeito, a relação existente entre os litigantes é,
sem dúvida, consumerista, o que impõe à requerida responsabilidade de natureza
objetiva,  ou  seja,  independente  da  apuração  da  culpa,  salvo  se  provada  a  culpa
exclusiva da vítima ou fato de terceiro. 

Sobre  a  responsabilidade  prevista  na  legislação
supracitada, o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, estabelece que:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviço  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação de serviços bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
a fruição e riscos.
§1º  O  serviço  é  defeituoso  quando  não  fornece  a
segurança  que  o  consumidor  pode  dele  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam;
III - a época em que foi fornecido. 

A  propósito,  colaciono  decisão  recente  deste
Tribunal, que comunga com o entendimento esboçado:

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  COM
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PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO
INDEVIDA  NO  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO  (SPC).  DEVER  DE  INDENIZAR  POR
PARTE DO FORNECEDOR DO SERVIÇO.  ART. 14
DO  CDC.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
INDENIZAÇÃO  CABÍVEL.  FIXAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  NO  VALOR  DE  R$  20.000,00
(VINTE MIL REAIS). ARBITRAMENTO EXCESSIVO
PARA  O  FATO  NARRADO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  EM  15%  DO  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE.  CORRETA
APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS
JUROS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 54 E 362 DO
STJ.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.  Comprovada a  inscrição
indevida do nome do consumidor no SPC (serviço
de  proteção  ao  crédito),  desnecessária  se  torna  a
comprovação da culpa do fornecedor do serviço ou
do  dano  sofrido  pelo  autor,  sendo  este  último
presumido.  Indenização  que  se  impõe.  Noutro
ponto,  observa-se  que  o  valor  fixado  a  título  de
indenização por danos morais fora excessivo para o
fato narrado, motivo pelo qual merece reforma. Por
fim,  quanto  aos  juros  moratórios  e  à  correção
monetária do quantum indenizatório, verifica-se que
a decisão atacada não merece retoque, posto que o
juízo  a  quo  observou  criteriosamente  os  preceitos
fixados nas Súmulas nº 54 e 362 do STJ, além do art.
398  do  ccb.  (TJPB;  AC  0025448-65.2011.815.0011;
Terceira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. José
Aurélio da Cruz; DJPB 06/12/2013; Pág. 18). 

Restando  incontroversa  a  negativação  do  nome da
autora,  como também a dívida indevida,  por não ter  a ré  provado qualquer fato
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impeditivo, extintivo ou modificativo do direito alegado, limitando-se, na sua peça
de defesa, a afirmar, sem contudo provar, que o pagamento da fatura do cartão de
crédito da autora, a qual gerou a restrição cadastral, foi feito em cheque, o qual não
foi compensado,  imperioso o reconhecimento na falha na prestação do serviço e,
como consequência, o dever de indenizar. 

Por outro quadrante, a jurisprudência desta própria
corte vem entendendo que a inscrição do nome da parte em cadastro desabonador ao
crédito,  quando inexiste  dívida,  constitui  causa  de  dano  moral  puro,  o  qual  não
depende  da  existência  de  reflexos  patrimoniais  nem  da  prova  dos  incômodos
sofridos.

APELAÇÕES.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS C/C COBRANÇA INDEVIDA. DIREITO
DO  CONSUMIDOR.  FINANCIAMENTO.
PAGAMENTO  DE  PARCELAS  EM  ATRASO.
COBRANÇA,  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  DE
BUSCA  E  APREENSÃO  E  NEGATIVAÇÃO
POSTERIORES.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
DESCABIMENTO.  FALTA  DE  PAGAMENTO
INDEVIDO. DANOS MORAIS PUROS OU IN RE
IPSA.  CONFIGURAÇÃO.  REFORMA  DO
QUANTUM.  IMPOSSIBILIDADE.  OBEDIÊNCIA
AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
DA  RAZOABILIDADE.  DECISUM  MANTIDO.
DESPROVIMENTO  DOS  APELOS.  Consoante
jurisprudência  consolidada  desta  corte,  a
condenação  à  repetição  em  dobro  do  indébito,
prevista no art. 42, parágrafo único, do Código de
Defesa  do  Consumidor,  pressupõe,  além  da
ocorrência  de  pagamento  indevido,  a  má-fé  do
credor”  o  lançamento  indevido  do  nome do  autor
nos  cadastros  de  restrição  ao  crédito,  bem como a
cobrança de dívida inexistente, provoca naturalmente
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agravos à honra do atingido e prejuízos à sua pessoa,
gerando a inegável obrigação de indenizar os danos
morais decorrentes. “o ajuizamento de ação de busca
e apreensão após a quitação integral do contrato de
financiamento do veículo que ampara aquela ação é
ato  ilícito  e  configura  a  responsabilidade  pela
indenização ao  abalo  moral  causado” é  uníssona a
jurisprudência do STJ no sentido de que prescinde de
prova o  dano moral  gerado por  inscrição indevida
em cadastro restritivo de crédito. A indenização por
dano  moral  deve  ser  fixada  mediante  prudente
arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da
razoabilidade,  observados  a  finalidade
compensatória,  a  extensão do dano experimentado,
bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor
não  pode  ensejar  enriquecimento  sem  causa,  nem
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência
em  conduta  negligente.  […].  (TJPB;  Rec.  0025889-
17.2009.815.0011; Quarta Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 19/12/2013; Pág.
44) - negritei.

Nesse  compasso,  havendo  inscrição  indevida,
conforme  reconhecido  na  sentença,  deve  ser  reformada  a  decisão  no  tocante  ao
reconhecimento do dano moral, pois, ao contrário do que entendeu o Magistrado a
quo, ao presente caso não se aplica a Súmula nº 385, do Superior Tribunal de Justiça
que assim prevê:

Súmula 385 - Da anotação irregular em cadastro de
proteção ao crédito, não cabe indenização por dano
moral,  quando  preexistente  legítima  inscrição,
ressalvado o direito ao cancelamento.

De fato, pela leitura do documento de f. 10, observo
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que a outra anotação existente em nome da autora, foi posterior a 27/02/2011, data da
primeira negativação, ou seja, em 20/04/2011.

Inexistindo  negativação  legítima  preexistente  à
discutida nos autos, entendo incabível a aplicação da Súmula alhures transcrita.

Ainda,  como se  não bastasse  a  referida  Súmula se
restringe às hipóteses em que a indenização é pleiteada contra órgão mantenedor de
cadastro de proteção ao crédito, o que não ocorreu no presente feito.

A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO.  AÇÃO  PROPOSTA  CONTRA  A
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  QUE  EFETIVOU  A
INSCRIÇÃO.  SÚMULA  Nº  385/STJ.
INAPLICABILIDADE.  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA.  IMPROVIMENTO.  1.  -  A aplicação  da
Súmula nº 385 desta corte se restringe às hipóteses
em  que  a  indenização  é  pleiteada  contra  órgão
mantenedor de cadastro de proteção ao crédito, que
anota o nome do devedor no cadastro sem o envio da
comunicação prévia  prevista  no artigo  43,  §  2º,  do
Código de Defesa do Consumidor. 2. - o agravo não
trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar
o  decidido,  que  se  mantém  por  seus  próprios
fundamentos. 3. - agravo regimental improvido. (STJ;
AgRg-REsp  1.432.568;  Proc.  2014/0019012-6;  MG;
Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti;  DJE
29/04/2014) - sublinhei. 

Quanto ao valor a ser fixado a título de danos morais,
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observa-se que os critérios utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação
doutrinária e jurisprudencial que versam sobre a matéria  sub examine,  consoante a
qual incumbe ao magistrado arbitrar, observando as peculiaridades do caso concreto,
bem como as condições financeiras do agente e a situação da vítima, de modo a não
se  tornar  fonte  de  enriquecimento,  tampouco  seja  inexpressivo  a  ponto  de  não
atender aos fins propostos. 

No intuito de se perquirir o valor do dano moral é
necessário que se leve em consideração as condições financeiras dos envolvidos, a
fim de não se transpor os limites dos bons princípios e da igualdade regentes das
relações  de  direito,  evitando,  por  conseguinte,  um prêmio indevido ao  ofendido,
indo  muito  além  da  recompensa  ao  desconforto,  ao  desagrado,  aos  efeitos  do
gravame suportado.

Diverso  não  é  o  entendimento  deste  Tribunal  de
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. Alegação de ausência de
comprovação  de  compensação  dos  cheques  dados
em pagamento. Argumento não aduzido na peça de
defesa.  Inovação  recursal  evidenciada.
Impossibilidade. Não conhecimento do recurso nesse
ponto.  Responsabilidade  civil  e  ausência  de  dano
moral.  Tese  repelida.  Conduta,  dano  e  nexo  de
causalidade  comprovados.  Negativação  do
promovente em cadastro de restrição ao débito. Dano
moral  configurado.  Dever  de  indenizar.  Quantum
indenizatório.  Fixação  adequada.  Manutenção.
Honorários advocatícios.  Arbitramento em patamar
razoável.  Desprovimento.  Descabida  a  apreciação,
em  sede  de  apelação,  de  matéria  não  suscitada
quando do oferecimento da defesa, tratando-se, pois,
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de  inovação  recursal,  o  que  é  vedado  pelo
ordenamento jurídico. Presentes a conduta, o dano e
o  nexo  de  causalidade  entre  um  e  outro,  restam
configurados os requisitos da responsabilidade civil.
A inserção do nome de pessoa física em cadastros
de  restrição  ao  crédito,  consectária  de  conduta
indevida  de  terceiro,  tem o condão de,  por  si  só,
caracterizar  dano  moral.  Não  há  que  se  falar  em
minoração do valor da indenização, quando este é
fixado  de  forma  adequada  e  proporcional  para  a
demanda,  como  no  caso  dos  autos.  Se  falar  em
minoração dos honorários advocatícios.  (TJPB;  AC
200.2007.022300-9/001;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.
Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos;  DJPB
07/02/2012; Pág. 9) - negritei.

Desta  feita,  vislumbra-se  que  o  quantum
indenizatório  no  importe  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais)  encontra-se  prudente  e
moderado, servindo para amenizar o infortúnio suportado pela autora, bem como
tornar-se um fator de desestímulo a fim de que o ofensor não torne a praticar novos
atos de tal natureza, a ser corrigido monetariamente a partir desta data e juros de
mora  a  contar  da  citação,  por  se  tratar  de  responsabilidade contratual,  conforme
preceitua a Súmula nº 362, do Superior Tribunal de Justiça:

A correção  monetária  do  valor  da  indenização  do
dano moral incide desde a data do arbitramento.

Quanto ao apelo ajuizado pela instituição financeira,
entendo não merecer guarida as suas razões.

A priori, entendo ser plenamente possível a fixação de
multa, nas ações as quais tenham por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou
não fazer conforme dispõe o art. 461, do Código de Processo Civil:
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Art.  461.  Na  ação  que  tenha  por  objeto  o
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o
juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se
procedente o pedido, determinará providências que
assegurem  o  resultado  prático  equivalente  ao  do
adimplemento.
§ 1º A obrigação somente se converterá em perdas e
danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela
específica  ou  a  obtenção  do  resultado  prático
correspondente.
§ 2º - A indenização por perdas e danos dar-se-á sem
prejuízo da multa (art. 287).
§  3º  Sendo relevante  o  fundamento da  demanda e
havendo  justificado  receio  de  ineficácia  do
provimento  final,  é  lícito  ao  juiz  conceder  a  tutela
liminarmente ou mediante justificação prévia, citado
o  réu.  A medida  liminar  poderá  ser  revogada  ou
modificada,  a  qualquer  tempo,  em  decisão
fundamentada.  
§  4º  -  O  juiz  poderá,  na  hipótese  do  parágrafo
anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu,
independentemente  de  pedido  do  autor,  se  for
suficiente ou compatível  com a obrigação,  fixando-
lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito.
§  5º  -  Para  a  efetivação  da  tutela  específica  ou  a
obtenção do resultado prático equivalente, poderá o
juiz,  de  ofício  ou  a  requerimento,  determinar  as
medidas necessárias, tais como a imposição de multa
por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de
pessoas  e  coisas,  desfazimento  de  obras  e
impedimento de atividade nociva, se necessário com
requisição de força policial.
§ 6º - O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a
periodicidade da multa, caso verifique que se tornou
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insuficiente ou excessiva.

Acerca  da  função  desempenhada  pela  multa
cominatória, preleciona Eduardo Talamini:

A ordem emitida pelo juiz far-se-á acompanhar de
mecanismos  coercitivos.  Assim,  o  §4º  do  art.  461
autoriza expressamente a imposição de multa diária,
até  de  ofício,  para  o  caso  de  descumprimento  do
comando judicial contido na sentença ou na decisão
que antecipe a tutela.
 Trata-se de instrumento destinado a induzir o réu a
cumprir o mandado. Não tem caráter ressarcitório ou
compensatório.  Já  não  bastasse  antes  existir  sólida
doutrina descartando-lhe a finalidade indenizatória,
o §2º do art. 461 veio a confirmar essa orientação: 'a
indenização  por  perdas  e  danos  dar-se-á  sem
prejuízo  da  multa  '.  Enquadra-se  esta  entre  as
'medidas  indutivas  negativas'  (coercitivas)  (...).  Na
dicção tradicional, é meio de 'execução indireta'. (In.
Tutela relativa aos deveres de fazer e não fazer e sua
extensão aos deveres de entrega de coisa, 2a ed. São
Paulo:  revista  dos  Tribunais,  2003,  p.  239-240).

Logo,  determinado  na  sentença  que  a  ré  tem
obrigação de retirar o nome da parte autora dos cadastros de restrição ao crédito,
para que tal ordem não seja inócua, devida a multa diária aplicada no importe de R$
50,00 (cinquenta reais), limitada ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reias).

Quanto a necessidade de intimação pessoal, entendo
também não merecer amparo a irresignação da parte demandada, pois, dirimindo a
controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu nos autos dos Embargos
de Divergência:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ACÓRDAO
QUE  APRECIA  O  MÉRITO  DO  RECURSO
ESPECIAL.  SÚMULA 315/STJ.  NAO INCIDÊNCIA.
OBRIGAÇAO  DE  FAZER  OU  DE  NAO  FAZER.
ASTREINTES.  EXECUÇAO.  INTIMAÇAO  DO
DEVEDOR.  NECESSIDADE.  INTIMAÇAO  POR
INTERMÉDIO DO ADVOGADO. POSSIBILIDADE. 
1.  Os  embargos  de  divergência  em  agravo  de
instrumento,  apresentados  contra  acórdão  que
ingressa na apreciação do mérito do recurso especial,
não  encontram  óbice  na  Súmula  315/STJ.
Precedentes. 
2  A intimação  do  devedor  acerca  da imposição  da
multa  do  art.  461,  4º,  do  CPC,  para  o  caso  de
descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer,
pode  ser  feita  via  advogado  porque:  (i)  guarda
consonância  com o  espírito  condutor  das  reformas
que vêm sendo imprimidas ao  CPC, em especial  a
busca por uma prestação jurisdicional mais célere e
menos  burocrática,  bem  como  a  antecipação  da
satisfação  do  direito  reconhecido  judicialmente;  (ii)
em que pese  o  fato  de  receberem tratamento  legal
diferenciado, não há distinção ontológica entre o ato
de  fazer  ou  de  pagar,  sendo  certo  que,  para  este
último, consoante entendimento da Corte Especial no
julgamento  do  REsp  940.274/MS,  admite-se  a
intimação,  via  advogado,  acerca  da  multa  do  art.
HYPERLINK
"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/código-

processo-civil-lei-5869-73"475-J, do  CPC; (iii) eventual
resistência  ou  impossibilidade  do  réu  dar
cumprimento  específico  à  obrigação  terá,  como
consequência  final,  a  transformação  da  obrigação
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numa dívida pecuniária, sujeita, pois, à multa do art.
475-J do CPC que, como visto, pode ser comunicada
ao  devedor  por  intermédio  de  seu  patrono;  (iv)  a
exigência de intimação pessoal privilegia a execução
inespecífica  das  obrigações,  tratada  como  exceção
pelo  próprio  art.  461 do  CPC;  (v)  uniformiza  os
procedimentos,  simplificando  a  ação  e  evitando  o
surgimento  de  verdadeiras  arapucas  processuais� �

que  confundem  e  dificultam  a  atuação  em  juízo,
transformando-a em terreno incerto. 
3 Assim, após a baixa dos autos à Comarca de origem
e  a  aposição  do  "cumpra-se"  pelo  Juiz,  o  devedor
poderá ser intimado na pessoa do seu advogado, por
publicação na imprensa oficial,  acerca do dever de
cumprir a obrigação, sob pena de multa. Não tendo o
devedor recorrido da sentença ou se a execução for
provisória,  a  intimação obviamente não será acerca
do  cumpra-se ,  mas,  conforme  o  caso,  acerca  do� �

trânsito  em  julgado  da  própria  sentença  ou  da
intenção  do  credor  de  executar  provisoriamente  o
julgado.  Em  suma,  o  cômputo  das  astreintes  terá
início  após:  (i)  a  intimação  do  devedor,  por
intermédio do seu patrono, acerca do resultado final
da  ação  ou  acerca  da  execução  provisória;  e  (ii)  o
decurso  do  prazo  fixado  para  o  cumprimento
voluntário da obrigação. 
4.  Embargos  de  divergência  providos.  (STJ,
Embargos de Divergência em Agravo nº 857.758/RS
(2010/0010160-5),  Relª.  Desª.  Nancy  Andrigui,  DJE:
25/08/2011).

Desta  feita,  entendo  que  a  sentença  deve  ser
mantida, quanto à  astreintes ali fixada e a desnecessidade de intimação pessoal da
instituição financeira.
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Ante o exposto,  REJEITO A PRELIMINAR, PARA
DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO  DA  AUTORA  E  NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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